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22ª LEGISLATURA 2021/2024 
PAUTA DA 02ª REUNIÃO ORDINÁRIA 

DIA 21 DE FEVEREIRO DE 2022 
18 HORAS 

1) ABERTURA 
1.1) Chamada dos Senhores Vereadores. 

 

2)  EXPEDIENTE: 
 2.1) Aprovação da ata da 1ª Reunião Ordinária de 2022, da Câmara Municipal de Pedro 

Leopoldo, realizada em 14 de fevereiro de 2022. 
2.2) Leitura das correspondências recebidas e expedidas. 

 

3) CONVITE DO PRESIDENTE AOS VEREADORES PARA APRESENTAÇÃO DE SUAS PROPOSIÇÕES À 
MESA. 

 

4)  PALAVRA LIVRE: 
4.1) Vereadores inscritos no livro. 
4.2)    Roberto Leles - Assunto: Ceppel 
4.3) Evair dos Santos de Oliveira  - Secretário de Segurança Pública e Wantuir Gomes da Silva 
Gerente de Trânsito 
Assunto: transporte público coletivo 

 

5) ORDEM DO DIA: 
5.1) VOTAÇÃO DE PROJETOS E EMENDAS: 

PROJETO DE LEI Nº 01/2022 - Dispõe sobre a revisão geral anual dos vencimentos dos 
servidores e dos subsídios dos agentes políticos da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo, nos 
termos do disposto no art. 37, X, da Constituição da República Federativa do Brasil. 
Autoria: Mesa Diretora 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA – QUÓRUM MAIORIA SIMPLES – TURNO ÚNICO 
 

PROJETO DE LEI Nº 02/2022 - Altera a Lei nº 3.625, de 26 de novembro de 2021, que Instituiu 
o Programa de Regularização Fiscal - REFIS 2021 e dá outras providencias. 
Autoria: Prefeita 
VOTAÇÃO NOMINAL - QUÓRUM 2/3 - TURNO ÚNICO 
 

5.2) APRESENTAÇÃO E VOTAÇÃO DE EMENDAS E VOTAÇÃO DE PROJETOS:  

 EMENDA MODIFICATIVA Nº 01 AO PARECER DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
PERMANENTES AO PROJETO DE LEI Nº 03/2022 – “Altera o artigo 1º do Projeto de Lei nº 
03/2022, que passa a tramitar com a seguinte redação.   

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a conceder abono salarial, per capita, de 
até R$ 300,00 (trezentos reais) aos servidores ativos, da Prefeitura do Município de Pedro 
Leopoldo, inclusive os contratados, que tenham sido admitidos até 30 de dezembro de 2021 
e que estejam no efetivo exercício de suas funções na data de entrada em vigor desta Lei.  

VOTAÇÃO SIMBÓLICA – QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA – TURNO ÚNICO 

PROJETO DE LEI Nº 03/2022 - Concede abono salarial para os servidores do Município de 
Pedro Leopoldo. 
Autoria: Prefeita 
VOTAÇÃO SIMBÓLICA – QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA – TURNO ÚNICO 
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EMENDAS ADITIVAS APRESENTADAS NO PARECER DA REUNIÃO CONJUNTA DAS 
COMISSÕES PERMANENTES AO PROJETO DE LEI Nº 03/2022 – QUE “Concede abono salarial 
para os servidores do Município de Pedro Leopoldo. 
Autoria do Projeto: Prefeita 

EMENDA ADITIVA Nº 01 – Acrescenta os incisos X e XI ao artigo 2º do Projeto de Lei nº 
03/2022.  

X - Prefeita   

XI - Vice-Prefeita 

EMENDA ADITIVA Nº 02 – Acrescenta artigo, onde couber, ao Projeto de Lei nº 03/2022: 

Art. ...  O abono será pago sem causar prejuízo ao servidor que faz jus ao recebimento do 
vale alimentação. 
 
PROJETO DE LEI Nº 04/2022 - Altera a Lei 3.597, de 15 de abril de 2021, que institui o Plano 
de Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do 
Município de Pedro Leopoldo.  
Autoria: Mesa Diretora 
VOTAÇÃO NOMINAL - QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA - TURNO ÚNICO 

EMENDA ADITIVA Nº 01 NO PARECER DA REUNIÃO CONJUNTA DAS COMISSÕES 
PERMANENTES AO PROJETO DE LEI Nº 04/2022 -  Acrescenta onde couber, artigo ao Projeto 
de Lei nº 04/2022, que “Altera a Lei 3.597, de 15 de abril de 2021, que institui o Plano de 
Cargos, Carreiras e Vencimentos dos Servidores Públicos do Poder Legislativo do Município 
de Pedro Leopoldo”.  

Art. .... Fica criado 01 (uma) vaga para o cargo de Agente de tecnologia da Informação, 
conforme Anexo IV (Quadro de cargos de provimento efetivo com respectiva denominação 
do cargo, nível de promoção, símbolo de vencimento, forma de recrutamento e número de 
vagas). 

VOTAÇÃO NOMINAL - QUÓRUM MAIORIA ABSOLUTA - TURNO ÚNICO 

 

5.3)   APRESENTAÇÃO DE PROJETOS: 
PROJETO DE LEI Nº 05/2022 - Institui a Semana Municipal da Cultura Cristã no âmbito do 
Município de Pedro Leopoldo/MG e dá outras providências. 
Autoria: Warlen Alves da Silva 
  

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 01/2022 – Concede a Medalha Terceira Idade Cesar Julião Cecé 
de Sales ao Senhor Osmar da Costa e dá outras providências. 
Autoria: Warlen Alves da Silva 

5.4) APRESENTAÇÃO DE REQUERIMENTOS: 
REQUERIMENTO Nº 03/2022 - Requer a Excelentíssima Senhora Prefeita as seguintes 
informações: Em quais escolas foram realizadas manutenções; reformas e ampliações de 
equipamentos escolares e quanto foi gasto por cada escola e reforma; qual a fonte do 
recurso das manutenções e reformas e o cronograma de reformas de cada escola. 
Autoria: Matheus Utsch de Oliveira 
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REQUERIMENTO Nº 04/2022 - Requer à Excelentíssima Senhora Prefeita informações sobre 
quais cargos municipais necessitam de concurso público e não estão sendo ocupados por 
funcionários efetivos 
Autoria: Matheus Utsch de Oliveira 
 

5.5)   APRESENTAÇÃO DE INDICAÇÃO DE MOÇÃO DE PARABÉNS:  
INDICAÇÃO Nº 13/2022 - Indica Conceder Moção de Parabéns à Marcus Vinicius Marques    
Ribeiro pela conquista do Campeonato Brasileiro Interclubes – CBI - Classificatória A de 
Vôlei. 
Autoria: Guilherme de Lima Braga (Guilherme do Doce) 

 
5.6) APRECIAÇÃO DAS INDICAÇÕES: 

INDICAÇÃO Nº 12/2022 – Indica a instalação de redutor de velocidade (quebra-molas) na Rua 
Raimundo Eduardo, próximo a capela velório Municipal, no Distrito de Lagoa de Santo 
Antônio, neste Município.     
Autoria: Guilherme de Lima Braga (Guilherme do Doce) 
 

INDICAÇÃO Nº 14/2022 – Indica a criação de um campeonato de Handball no Município. 
Autoria: Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) 
 

INDICAÇÃO Nº 15/2022 – Indica operação tapa buracos na Rua Olivier Teixeira, próximo ao 
número 1.107, Bairro São Geraldo, neste Município. 
Autoria: Guilherme de Lima Braga (Guilherme do Doce) 
 

INDICAÇÃO Nº 16/2022 – Indica providenciar a pavimentação asfáltica em toda a extensão da 
Rua Vitalino Ferreira, localizada no Bairro Ferreiras. 
Autoria: Guilherme de Lima Braga (Guilherme do Doce) 
 

INDICAÇÃO Nº 17/2022 – Indica verificar a possibilidade da Farmácia do PA da Lagoa, 
funcionar também aos finais de semana (sábado e domingo), no mesmo horário de 
funcionamento do PA. 
Autoria: Leonardo Pereira Ribeiro (Leozão) 
 

INDICAÇÃO Nº 18/2022 – Indica a criação de um campeonato de Peteca no município. 
Autoria: Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) 
 

INDICAÇÃO Nº 19/2022 – Indica providenciar a instalação de redutor de velocidade (quebra-
molas), na Rua Raimundo Joaquim Souza, na altura do nº 137, no Bairro Dom Camilo. 
Autoria: Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) 
 

INDICAÇÃO Nº 20/2022 – Indica a operação tapa buracos na Rua Anélio Caldas, Centro. 
Autoria: Warlen Alves da Silva 
 

INDICAÇÃO Nº 21/2022 – Indica a instalação de equipamentos de academia ao ar livre no 
final da Rua Maurílio Domingues, próximo ao número 179, Centro, neste município. 
Autoria: Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) 
 

INDICAÇÃO Nº 22/2022 – Indica operação tapa buracos na Rua Cristóvão de Assis, próximo 
ao número 670, no Distrito de Dr. Lund. 
Autoria: Guilherme de Lima Braga 

 

INDICAÇÃO Nº 23/2022 – Indica a instalação de dois redutores de velocidade na Rua João de 
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Deus da Costa, localizada no Bairro Quinta das Palmeiras, neste município. 
Autoria: Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau) 
 
 

6) SORTEIO DO OUVIDOR E REPRESENTANTE DO LEGISLATIVO NAS LICITAÇÕES DA PREFEITURA 
DURANTE A SEMANA. 

 
Pedro Leopoldo, 17 de fevereiro de 2022. 

 
 

Eldir José Batista 
Presidente 
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